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Por existir decisdo definitiva do STJ, na sisteméatica dos recursos repetitivos,
no sentido de afastar a cobranca da multa de mora por pagamento em atraso,
feito anterior ou até concomitantemente a apresentagdo da DCTF na qual o
débito foi confessado, desde que antes do inicio de qualquer procedimento
fiscal, por considerar, que, nestes casos, configura-se a denuncia espontanea
do art. 138 do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.
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 MULTA DE MORA. PAGAMENTO EM ATRASO, MAS ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER PROCEDIMENTO FISCAL. AFASTAMENTO, POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.
 Por existir decisão definitiva do STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de afastar a cobrança da multa de mora por pagamento em atraso, feito anterior ou até concomitantemente à apresentação da DCTF na qual o débito foi confessado, desde que antes do início de qualquer procedimento fiscal, por considerar, que, nestes casos, configura-se a denúncia espontânea do art. 138 do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Breno do Carmo Moreira Vieira, Rafael Zedral e Marcelo José Luz de Macedo.
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 114 à 133) interposto contra o Acórdão n( 10.35-535, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (e-fls. 104 à 109), que, por unanimidade de votos, julgou parcialmente procedente a impugnação, mantido em parte o crédito tributário exigido. Eis a ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2000 
TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.PRAZO PARA A HOMOLOGAÇÃO.
Para tributo sujeito a lançamento por homologação, expirado o prazo de 5 anos do fato gerador sem que a Fazenda Pública tenha se pronunciado e não havendo comprovação de dolo, fraude ou simulação, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário.
MULTA DE MORA. COBRANÇA PREVISTA EM LEI.
Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal não pagos nos prazos previstos na legislação especifica serão acrescidos de multa de mora, calculada â taxa de trinta e tits centésimos por cento por dia de atraso.
MULTA DE MORA EXIGIDA ISOLADAMENTE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
A denúncia espontânea de tributo não afasta a exigência de multa de mora.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Em sua impugnação, o Contribuinte pugnou pelo reconhecimento da decadência de parte do crédito e também declarada a denúncia espontânea (art. 138 do CTN). Faço uso do Relatório formulado pela d. Autoridade de primeira instância, por resumir com exatidão o tema:
A impugnação foi apresentada pela contribuinte em 02/01/06, contra o auto de infração n° 0009618 da DRF em Porto Alegre (DRF/POA), lavrado em 16/11/05, com ciência da contribuinte em 05/12/05 (fls. 84 e 85).
O valor do litígio é de R$ 29.184,22 e corresponde a multas pagas a menor, referente a pagamentos em atraso de créditos tributários de IRRF dos períodos de apuração 01-01/2000 (1ª semana de janeiro/2000 - vencimento em 05/01/00) e 04-12/2000 (4a semana de dezembro/2000 � vencimento em 28/12/00).
A contribuinte foi realizando pagamentos esparsos após a data de vencimento dos respectivos períodos de apuração nos anos 2000, 2001, 2004 e 2005. Porém, o valor da multa paga em alguns desses pagamentos foi inferior ao devido, o que ocasionou a lavratura do auto de infração.
As bases legais indicadas no auto de infração para a cobrança da diferença da multa são o art. 160 da Lei n° 5.172/66, o art. 1° da Lei n° 9.249/95 e os artigos 43 e 61 (§§1° e 2°) da Lei no 9.430/96.
A contribuinte argumentou, em resumo, que:
1) em sede de preliminar, os créditos tributários anteriores a 5/12/00 estariam fulminados pelo instituto da decadência;
2) não se aplicaria a cobrança de multa de mora porque o pagamento pela contribuinte configurar-se-ia como denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN e os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, como o IRRF, também gozam do beneficio da denúncia espontânea;
3) como o valor recolhido a destempo se deu antes da entrega da DCTF retificadora que informou tais fatos, permaneceria válida a aplicação do beneficio da denúncia espontânea em favor da contribuinte, mesmo em se tratando de lançamento por homologação.
A contribuinte requer, em preliminar, a decadência suscitada, e, no mérito, a inexigibilidade dos valores atinentes à multa de mora, pois estaria beneficiada pelo instituto da denúncia espontânea.
O conteúdo decisório do Acórdão a quo reconheceu a decadência de parte significativa do crédito tributário. Nesse deslinde, concluiu-se, também, pela inviabilidade de se acatar a denúncia espontânea. Transcrevo abaixo os trechos que entendo por mais relevantes teor meritório:
Da Preliminar de Decadência A contribuinte alega que os créditos tributários anteriores a 5/12/00, data da ciência do auto de infração impugnado, estariam fulminados pelo instituto da decadência.
Os valores exigidos se referem exclusivamente a multas moratórias (ou diferenças de pagamentos a menor dessas multas) por recolhimento IRRF após o seu vencimento, relativamente a fatos geradores ocorridos na primeira semana de janeiro/2000 (vencimento em 05/01/00) e na quarta semana de dezembro/2000 (vencimento em 28/12/00).
Sendo o IRRF um lançamento por homologação, o prazo para a Fazenda Pública se pronunciar sobre esse lançamento é de 5 anos do fato gerador, conforme determinado no § 40 do art. 150 da Lei no 5.172/66 (CTN), in verbis:
(...)
Assim, passados 5 anos do fato gerador, deve-se reconhecer como homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário.
A cobrança da multa de mora tem amparo legal no art. 61 da Lei n° 9.430/96, e surge pelo pagamento do tributo após o prazo previsto na legislação para o seu vencimento. Dessa forma, a multa de mora é considerada como um acessório do tributo ao qual se vincula e o seu valor se soma ao do tributo na composição do crédito tributário devido.
Dentro do período de homologação, o crédito tributário só restará definitivamente extinto se a contribuinte pagar a totalidade do tributo, dos juros de mora e da multa, de mora ou de oficio, conforme o caso. Ultrapassados os cinco anos previstos para a homologação, o crédito tributário estará definitivamente extinto e não há que se falar em cobrança de qualquer um de seus componentes (nem tributo e nem acréscimos legais vinculados).
Acolho, portanto, o argumento da contribuinte de que os créditos tributários anteriores a 5/12/00 (a ciência do auto de infração impugnado foi em 5/12/05),
estariam homologados por disposição legal e, portanto, não poderiam mais ser exigidos pela fiscalização. Esses valores correspondem ao montante de R$ 25.391,09 de multas de mora (ou diferenças de multas de mora), relativas ao IRRF com fatos geradores ocorridos na primeira semana de janeiro/2000 (vencimento em 05/01/00). Pelo mesmo raciocínio, deve ser mantida a cobrança do montante de R$ 3.793,13, pois refere-se a fatos geradores ocorridos na 4' semana de dezembro/2000 (vencimento em 28/12/00).
A imposição de penalidades para créditos tributários não pagos no vencimento tem amparo legal no art. 161 do CTN, in verbis:
Art. 161. 0 crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
(Grifei).
A cobrança da multa moratória encontra determinação explicita no art. 61 da Lei no 9.430/96, in verbis..
Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação especifica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
(Grifei)
A formalização da exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa isolada está prevista no art. 43 da Lei n° 9.430/96, in verbis:
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados ã taxa a que se refere o 5S 3° do art. 5°, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Entendo, assim, que a exigência da multa moratória é legal e sua cobrança obrigatória.
Não há que se falar em denúncia espontânea de tributo sujeito a lançamento por homologação. Sobre esse tema, é importante ressaltar que o STJ, ao rever o posicionamento até então predominante, firmou jurisprudência no sentido de que o instituto da denúncia espontânea não deve favorecer situações caracterizadas pura e simplesmente pelo atraso no pagamento de tributos devidos, como se vê no acórdão a seguir:
(...)
Conclui-se, portanto, que a cobrança da multa de mora decorre de determinação legal e não está sujeita a denúncia espontânea.
Diante do exposto, voto pela procedência parcial da impugnação, para reconhecer a homologação tácita dos lançamentos efetuados anteriormente à 5/12/00, cancelando R$ 25.391,09 do crédito tributário autuado e mantendo a cobrança de R$ 3.793,13.
Já em sede de Recurso Voluntário, o Contribuinte reitera seus argumentos veiculados na Impugnação, pugnando essencialmente pelo reconhecimento da denúncia espontânea, leia-se:
II.  DA REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO
1. Da inexigibilidade dos valores atinentes à multa de mora. Configuração, na hipótese, da denúncia espontânea prevista no art. 138 do Código Tributário Nacional.
Dúvidas não restam de que a controvérsia em litígio ora se resume apenas a exigência da multa moratória lançada isoladamente cujo crédito tributário cobrado por pagamento do tributo em atraso, deva restar afastado pela denúncia espontânea (art. 138 do CTN) da infração, acompanhada do pagamento do tributo devido antes de qualquer ação fiscal.
(...)
Adotando como fundamento para conservar a cobrança da multa moratória lançada isoladamente contra a Recorrente, as razões de decidir expressadas pelo Ministro José Delgado, em seu voto condutor no Recurso Especial n. 636.064 - SC (2004/0032025-1), entre outros, o acórdão recorrido transcreve os seguintes excertos daquele voto:
(...)
Como se vê, embora sob o enfoque da natureza da multa moratória, hodiernamente, o Superior Tribunal de Justiça já se pronuncia no sentido de que o art. 138 do CTN não distingue entre multa punitiva e multa simplesmente moratória, constituindo-se essa última no respectivo sistema tributário, como penalidade resultante de infração legal, inexigível no caso de denuncia espontânea.
A decisão reproduzida acima, exemplificativamente, tanto espelha a reiterada jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça nesse sentido (de que também a multa moratória resulta excluída acaso configurado na espécie o instituto da denúncia espontânea, nos moldes do art. 138 do CTN), destacando como se disse, inexistir para fins da aplicação da denúncia espontânea, diferença entre multa moratória e multa punitiva, que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, através do ATO DECLARATÓRIO n. 04/2011, recentemente, declarou autorizada a propósito, a dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, nos seguintes termos:
Aplicável, assim, ao caso concreto a denúncia espontânea, sem quaisquer restrições ou ressalvas, há que se ter presente que tal instituto surgiu no direito tributário como medida que objetiva a comodidade do Fisco e o incremento da arrecadação, mediante a criação de um estímulo eficaz ao cumprimento espontâneo dos deveres e obrigações estabelecidos na lei fiscal, eximindo, desta forma, o contribuinte das penalidades a que estaria sujeito, justamente por poupar o Fisco de muita vigilância, diligência, empenho e trabalho, pelo que se compensa amplamente o produto financeiro das sanções de que abre mão.
Conquanto somente seja considerado espontâneo o comportamento efetivamente não provocado por autoridade administrativa, mas simplesmente induzido pela lei, este simples estímulo, consistente num prêmio ou na exclusão de penalidades que seriam aplicáveis, não descaracteriza a espontaneidade aqui sob análise.
(...)
Todavia, assim argumentando, o acórdão recorrido novamente destoa da jurisprudência firmada a propósito no Superior Tribunal de Justiça, que a partir da caracterização dos requisitos estabelecidos no art. 138 do Código Tributário Nacional sufraga tese contrária, no sentido de que mesmo quando o tributo está sujeito a lançamento por homologação é possível a configuração de sua denúncia espontânea, de acordo com o seguinte precedente:
(...)
Não se olvida, r. Julgadores ad quem, do entendimento jurisprudencial de que no caso dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, onde o contribuinte realiza o autolançamento, seja através da Declaração de Rendimentos ou através de DCTFs e, após, efetua o recolhimento do tributo com correção monetária e juros, não fica eximido da multa moratória.
Ocorre que, no caso em questão, a Recorrente deixou de recolher, por equívoco, o IRRF no momento dito oportuno, providenciando, todavia, tão logo verificada a sua desatenção, o pagamento do imposto e, só após, entregou à Receita Federal a DCTF retificadora a propósito, conforme doe. 03 anexo à impugnação, razão pela qual não há como deixar de reconhecer que a multa é indevida, visto configurar-se, conforme já referido, a denúncia espontânea prevista no art. 138 do Código Tributário Nacional.
(...)
Com efeito, tão logo a Recorrente constatou a sua desatenção no que tange ao pagamento do IRRF, cuidou de recolher a importância devida. E o recolhimento ocorrido à destempo se deu antes da entrega da DCTF retificadora que informou tais fatos, conforme demonstra o doc. 03 da impugnação.
Como dito, o que a novel jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orienta é que não se configura a denúncia espontânea quando o contribuinte realiza o autolançamento, seja através da Declaração de Rendimentos ou através de DCTFs, e, após, efetua o recolhimento do tributo com correção monetária e juros. Vale dizer, o tributo recolhido em atraso já era de conhecimento do Fisco, que poderia, inclusive, levá-lo à inscrição em dívida ativa e executá-lo.
III. DOS PEDIDOS
Ante o exposto, dentre os inúmeros argumentos, a Recorrente requer a desconstituição do lançamento tributário com extinção do crédito tributário remanescente em decorrência da indevida cobrança lançada (i) em razão da inexigibilidade dos valores atinentes à multa de mora, em virtude da configuração, na hipótese, da denúncia espontânea prevista no art. 138 do Código Tributário Nacional, e (ii) em virtude de que não se não afasta no caso examinado a caracterização de denúncia espontânea ao tributo (IRRF) sujeitos ao lançamento por homologação.
É o Relatório.


 Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator
Admissibilidade
O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos e intrínsecos. Demais disto, observo a plena competência deste Colegiado, na forma do art. 23-B, do Regimento Interno do CARF, com redação da Portaria MF n.º 329, de 2017. Portanto, opino por seu conhecimento.
Portanto, conheço do Recurso Voluntário.
Mérito
Por primeiro, impende destacar que o Acórdão de Origem acatou a arguição decadencial. Portanto, o presente julgamento resta adstrito à ocorrência (ou não) de denúncia espontânea, bem como os efeitos dela decorrentes.
Nessa trilha, quanto a incidência do indigitado art. 138 do CTN, vejo que assiste razão ao Contribuinte. 
A diligência na quitação dos tributos e retificação das informações fiscais (adimplindo, com isso, sua obrigação acessória) merecem reconhecimento. De tal sorte que, deixar de se reconhecer a denúncia espontânea significaria endossar um enriquecimento sem causa do Poder Público, haja vista a estreita observância Recorrente, frente ao preceitos da Regra Matriz de Incidência Tributária. Por assim ser, e com a devida vênia do louvável teor meritório a quo, ouso discordar sobre a inviabilidade de se reconhecer a aplicação do art. 138 do CTN, eis que cabe justamente à Administração Pública efetivar o controle de legalidade dos seus atos (Súmula 473 do STF). Noutro giro, julgo por fundamental esclarecer que não se está afastando a aplicação de preceito legal e nem mesmo negando vigência a dispositivo de norma, pois isso implicaria uma declaração incidental de inconstitucionalidade, competência esta admissível apenas ao Poder Judiciário.
Assim, na estrita observância de composição do crédito tributário, cumpre justamente ao e. CARF a missão de retificar e/ou ratificar os lançamentos realizados; e, no caso em exame, identifico a ocorrência da denúncia espontânea. Aliás, semelhante intelecção é observada na jurisprudência desta Corte Administrativa, razão pela qual transcrevo o teor meritório do Acórdão n° 1301-003.711, prolatado por unanimidade na sessão de 24 de janeiro de 2019, sob a relatoria do i. Conselheiro Carlos Augusto Daniel Neto, de modo que utilizo seus fundamento para integrar a presente decisão, em homenagem ao §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/1999, e no § 3° do artigo 57 do Anexo II do RICARF:
O cerne da questão discutida aqui diz respeito à possibilidade de reconhecimento dos efeitos da denúncia espontânea, estabelecida pelo art. 138 do CTN, a pagamento feito anterior antes da retificação da DCTF, corrigindo o crédito tributário constituído em processo de lançamento por homologação.
No caso em questão, a sequência de eventos foi a seguinte:
I) o Recorrente apresentou DCTF informando débito de estimativa em um determinado valor, correspondendo ao montante pago na data legalmente prevista para o vencimento do tributo.
II) Posteriormente, efetuou o pagamento no montante do DARF juntado aos autos (cujo valor correspondia, discriminadamente, ao tributo, multa de mora e juros de mora).
III) Em seguida, algum tempo após o pagamento, retificou a DCTF para elevar o débito de estimativa no montante correspondente ao valor do tributo recolhido na DARF retromencionada.
IV) Após esse procedimento, apresentou PER/DCOMP pleiteando a compensação da parcela relativa à multa moratória, recolhida na DARF.
Portanto, há duas questões de direito a serem resolvidas aqui:
a) A ocorrência de denúncia espontânea nos casos em que não há concomitância entre a retificação da DCTF e o efetivo pagamento do tributo devido, acrescido de juros de mora.
b) A abrangência das multas de mora pela denúncia espontânea.
O art. 138 do Código Tributário Nacional determina:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
Analiticamente, verifica-se que o parágrafo único estabelece uma condição de impossibilidade absoluta para a denúncia espontânea: o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados à infração. Essa premissa se encontra fora de discussão, no presente caso, por não haver qualquer questionamento sobre isso.
Desse modo, passando ao caput, verifica-se que o dispositivo exige: i) a denúncia espontânea da infração acompanhada, se for o caso, do ii) pagamento do tributo devido e dos juros de mora.
Há, claramente, uma dupla exigência, devendo o contribuinte realizar ato próprio para constituir juridicamente diria Paulo de Barros Carvalho, em linguagem competente , perante a fiscalização, o crédito tributário no montante correto, acompanhado do seu pagamento integral.
Não basta, portanto, que haja apenas o pagamento, ou apenas denúncia da infração através da retificação da DCTF, é preciso que ambos estejam presentes antes que se inicie qualquer procedimento fiscalizatório da infração, para que se verifiquem os efeitos do art. 138 do CTN.
O REsp nº 1.149.022/SP, julgado sob a sistemática de Recurso Repetitivo, analisou a hipótese em que o contribuinte, verificando a declaração e pagamento parcial do débito tributário, retifica sua DCTF e, noticiando a diferença a maior, paga concomitantemente o tributo devido. O presente caso, entretanto, traz a situação inversa: o contribuinte declarou e pagou parcialmente o tributo, e constatou que pagara a menor, recolhendo a diferença, e apenas posteriormente retificando a sua declaração.
Aduz o Ministro Luís Fux que:
a denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
É que se o contribuinte não efetuasse a retificação, o fisco não poderia executá-lo sem antes proceder à constituição do crédito tributário atinente à parte não declarada, razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN 
No seu entender, o cerne do benefício é dispensar a fiscalização de verificar a infração e proceder o lançamento de ofício para posterior cobrança do montante recolhido a menor. Podemos afirmar, entretanto, que não há como se aplicar de forma direta o precedente mencionado à questão da concomitância da retificação e do pagamento integral, visto se tratarem de situações fáticas distintas, impedindo a adequação do precedente, cuja compreensão deve sempre se dar sob uma perspectiva analógico-problemática, e não lógico-subsuntiva.
A DRJ, ao analisar o caso, prosseguiu pela seguinte linha de raciocínio: Existe uma dissintonia entre o momento do pagamento sobre o qual a contribuinte alega possuir crédito e a datas em que o tributo foi declarado, todas elas posteriores ao pagamento. Diante dessa situação, não se poderia afirmar que o pagamento, quando efetivado, seria relativo a tributo devido, uma vez que sequer havia sido confirmado definitivamente o valor do tributo.
Invocou, pois, o argumento da concomitância, com fundamento no Recurso Especial supramencionado e no Ato Declaratório PGFN 8/11, que reitera o trecho já citado anteriormente.
Pois bem, parecenos equivocado o entendimento perfilhado pela instância a quo, o qual impacta necessariamente na inteligência do art. 138 do CTN. Em primeiro lugar, é preciso consignar o CTN estabelece uma distinção entre a obrigação tributária e o crédito tributário, ao dispor, em seus arts. 113, §1º e 139, verbis:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.
O vínculo entre o Estado e o Contribuinte, relativo ao pagamento do tributo, nasce da ocorrência do fato gerador, e não do lançamento. O lançamento tem efeitos constitutivos em relação ao crédito tributário, mas declaratórios em relação à obrigação decorrente do fato gerador, estabelecendo marco de exigibilidade do tributo devido, à partir de sua quantificação.
Desse modo, não nos parece adequado concluir que o pagamento efetuado após a realização do fato gerador, mas antes da constituição do crédito tributário (seja pelo contribuinte, seja pela fiscalização), não seja considerado como pagamento devido. É devido, justamente pela existência de obrigação tributária cujo objeto é o seu pagamento, posto que inexigível enquanto pendente de acertamento definitivo.
A denúncia a que se refere o art. 138 do CTN é o ato de retificar a declaração de tributos, constituindo o crédito tributário no valor correto. O escopo do dispositivo é premiar aquele que denuncia a infração, poupando esforços da burocracia fiscal, e paga o tributo com juros, evitando custosos procedimentos de cobrança exige-se, pois, que uma vez retificado crédito, se verifique a sua extinção pelo pagamento.
Nos casos em que há a retificação, mas não há o pagamento, na esteira de diversos precedentes da 1ª Seção do STJ, realmente não há que se verificar a ocorrência de denúncia espontânea, pela necessidade do Fisco de perseguir a satisfação do crédito tributário.
No presente caso, entretanto, em que o pagamento foi feito anteriormente à retificação, o mesmo é feito em relação à obrigação tributária existente por decorrência do fato gerador e fica na pendência de sua conferência com o crédito tributário constituído.
Após a retificação da DCTF, pode a autoridade fiscal constatar se o pagamento efetuado corresponde ao crédito constituído, apurando à partir daí a correção ou não do pagamento antecipado, bem como eventual crédito sobressalente, passível de compensação ou restituição, como no presente caso.
No momento da retificação, portanto, pode-se dizer que eram existentes, de forma concomitante, os dois elementos necessários para a configuração da denúncia espontânea, haja vista que nesta data não havia nenhum procedimento fiscalizatório em curso.
Situação absolutamente distinta seria se, entre a data do pagamento e a retificação, tivesse o Fisco iniciado qualquer medida de apuração da infração, hipótese em que nos parece que não caberia mais o benefício da denúncia espontânea.
Configurada a ocorrência da denúncia espontânea no presente caso, cabe aplicar o REsp 1.149.022/SP no tocante à abrangência do benefício às multas moratórias, como dispõe em sua ementa:
Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.
Nesse ponto, há similitude entre o caso decidendo e o precedente invocado, justificando a sua observância.
Ante o exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, reconhecendo o direito creditório relativo à multa de mora, em razão da ocorrência de denúncia espontânea, devendo os autos retornarem à DRF para análise do PER/DCOMP.
Nessa mesma toada, é possível extrair outros precedentes semelhantes realizados por esta e. Corte Recursal:

a. Acórdão n° 1201-002.806, sessão de 20 de março de 2019, Rel. Cons. Gisele Barra Bossa
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2004 
COMPENSAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE DA MULTA DE MORA.
O adimplemento integral do débito tributário antes de qualquer procedimento fiscalizatório configura denúncia espontânea, nos termos do artigo 138 do CTN, independentemente deste se dar por meio do pagamento em dinheiro ou da compensac¸a~o.
Para afastar a aplicação do instituto em questão, as doutas autoridades fiscais deveriam demonstrar a prévia existência de procedimento administrativo ou medida de fiscalização referente ao tributo em atraso ou que o débito objeto de compensação havia sido declarado em DCTF pela contribuinte.

b. Acórdão n° 3302-005.968, sessão de 26 de setembro de 2018, Rel. Cons. Paulo Guilherme Déroulède
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Data do fato gerador: 06/12/2004 
MULTA DE MORA. PAGAMENTO EM ATRASO, MAS ANTERIOR À APRESENTAÇÃO DA DCTF E ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER PROCEDIMENTO FISCAL. AFASTAMENTO, POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.
Diante da existência de decisão definitiva do STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de afastar a cobrança da multa de mora por pagamento em atraso, feito anterior ou até concomitantemente à apresentação da DCTF na qual o débito foi confessado, desde que antes do início de qualquer procedimento fiscal, configura-se a denúncia espontânea do art. 138 do CTN.
Recurso Voluntário Provido em Parte
c. Acórdão n° 9303-005.877, sessão de 18 de outubro de 2017, Rel. Cons. Rodrigo da Costa Pôssas
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
 Período de apuração: 01/02/2004 a 31/03/2004
 MULTA DE MORA. PAGAMENTO EM ATRASO, MAS ANTERIOR À APRESENTAÇÃO DA DCTF E ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER PROCEDIMENTO FISCAL. AFASTAMENTO, POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.
Havendo decisão definitiva do STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, no sentido de afastar a cobrança da multa de mora por pagamento em atraso, feito anterior ou até concomitantemente à apresentação da DCTF na qual o débito foi confessado, desde que antes do início de qualquer procedimento fiscal, por considerar, que, nestes casos, configura-se a denúncia espontânea do art. 138 do CTN, ela deverá ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força regimental.
Recurso Especial do Contribuinte Provido.
Portanto, torna-se imperativo, justo e providenciável acatar o pleito do Recorrente, reconhecendo a ocorrência do instituto da denúncia espontânea, afastando-lhe a multa outrora mantida pelo Acórdão da DRJ.




Dispositivo

Ante o exposto, voto para conhecer do recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento.
É como Voto.

(assinado digitalmente)
Breno do Carmo Moreira Vieira
 
 



Relatorio

Julgamento em

ementa:

exatidao o tema:

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 114 a 133) interposto contra o Acordao
n°® 10.35-535, proferido pela 5* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Porto Alegre (e-fls. 104 a 109), que, por unanimidade de votos, julgou
parcialmente procedente a impugnacdo, mantido em parte o crédito tributario exigido. Eis a

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2000

TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO.PRAZO PARA A HOMOLOGACAO.

Para tributo sujeito a langamento por homologagdo, expirado o
prazo de 5 anos do fato gerador sem que a Fazenda Publica
tenha se pronunciado e ndo havendo comprovagdo de dolo,
fraude ou simulag¢do, considera-se homologado o lancamento e
definitivamente extinto o crédito tributario.

MULTA DE MORA. COBRANCA PREVISTA EM LEL

Os debitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal
ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo especifica serdo
acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e tits
centésimos por cento por dia de atraso.

MULTA DE MORA EXIGIDA ISOLADAMENTE. DENUNCIA
ESPONTANEA.

A denuncia espontdnea de tributo ndo afasta a exigéncia de
multa de mora.

Impugnacgdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Em sua impugnacdo, o Contribuinte pugnou pelo reconhecimento da
decadéncia de parte do crédito e também declarada a denuncia espontanea (art. 138 do CTN).
Fago uso do Relatério formulado pela d. Autoridade de primeira instancia, por resumir com

A impugnagdo foi apresentada pela contribuinte em 02/01/06,
contra o auto de infracdo n°® 0009618 da DRF em Porto Alegre
(DRF/POA), lavrado em 16/11/05, com ciéncia da contribuinte
em 05/12/05 (fls. 84 ¢ 85).

O valor do litigio é de R$ 29.184,22 e corresponde a multas
pagas a menor, referente a pagamentos em atraso de créditos
tributarios de IRRF dos periodos de apuragcdo 01-01/2000 (1¢
semana de janeiro/2000 - vencimento em 05/01/00) e 04-12/2000
(4a semana de dezembro/2000 — vencimento em 28/12/00).
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A contribuinte foi realizando pagamentos esparsos apos a data
de vencimento dos respectivos periodos de apurag¢do nos anos
2000, 2001, 2004 e 2005. Porém, o valor da multa paga em
alguns desses pagamentos foi inferior ao devido, o que
ocasionou a lavratura do auto de infragdo.

As bases legais indicadas no auto de infra¢do para a cobranga
da diferenca da multa sdo o art. 160 da Lei n® 5.172/66, o art. 1°
da Lei n° 9.249/95 e os artigos 43 e 61 (§51° e 2°) da Lei no
9.430/96.

A contribuinte argumentou, em resumo, que:

1) em sede de preliminar, os créditos tributarios anteriores a
5/12/00 estariam fulminados pelo instituto da decadéncia;

2) ndo se aplicaria a cobrang¢a de multa de mora porque o
pagamento pela contribuinte configurar-se-ia como denuncia
espontdnea prevista no art. 138 do CTN e os tributos sujeitos ao
lancamento por homologagdo, como o IRRF, também gozam do
beneficio da denuncia espontinea;

3) como o valor recolhido a destempo se deu antes da entrega da
DCTF retificadora que informou tais fatos, permaneceria valida
a aplicag¢do do beneficio da denuncia espontinea em favor da
contribuinte, mesmo em se tratando de lan¢camento por
homologagdo.

A contribuinte requer, em preliminar, a decadéncia suscitada, e,
no meérito, a inexigibilidade dos valores atinentes a multa de
mora, pois estaria beneficiada pelo instituto da denuncia
espontdnea.

O contetdo decisoério do Acdrdao a quo reconheceu a decadéncia de parte
significativa do crédito tributario. Nesse deslinde, concluiu-se, também, pela inviabilidade de
se acatar a denuncia espontanea. Transcrevo abaixo os trechos que entendo por mais relevantes
teor meritorio:

Da Preliminar de Decadéncia A contribuinte alega que os
créditos tributarios anteriores a 5/12/00, data da ciéncia do auto
de infragdo impugnado, estariam fulminados pelo instituto da
decadéncia.

Os valores exigidos se referem exclusivamente a multas
moratorias (ou diferencas de pagamentos a menor dessas
multas) por recolhimento IRRF apds o seu vencimento,
relativamente a fatos geradores ocorridos na primeira semana
de janeiro/2000 (vencimento em 05/01/00) e na quarta semana
de dezembro/2000 (vencimento em 28/12/00).

Sendo o IRRF um lancamento por homologagdo, o prazo para a
Fazenda Publica se pronunciar sobre esse langcamento é de 5
anos do fato gerador, conforme determinado no § 40 do art. 150
da Leino 5.172/66 (CTN), in verbis:

()



Assim, passados 5 anos do fato gerador, deve-se reconhecer
como homologado o lancamento e definitivamente extinto o
crédito tributdrio.

A cobrancga da multa de mora tem amparo legal no art. 61 da Lei
n° 9.430/96, e surge pelo pagamento do tributo apos o prazo
previsto na legislagdo para o seu vencimento. Dessa forma, a
multa de mora é considerada como um acessorio do tributo ao
qual se vincula e o seu valor se soma ao do tributo na
composi¢do do crédito tributario devido.

Dentro do periodo de homologacdo, o crédito tributario so
restara definitivamente extinto se a contribuinte pagar a
totalidade do tributo, dos juros de mora e da multa, de mora ou
de oficio, conforme o caso. Ultrapassados os cinco anos
previstos para a homologag¢do, o crédito tributario estara
definitivamente extinto e ndo hd que se falar em cobranga de
qualquer um de seus componentes (nem tributo e nem
acréscimos legais vinculados).

Acolho, portanto, o argumento da contribuinte de que os créditos
tributarios anteriores a 5/12/00 (a ciéncia do auto de infracdo
impugnado foi em 5/12/05),

estariam homologados por disposicdo legal e, portanto, ndo
poderiam mais ser exigidos pela fiscaliza¢do. Esses valores
correspondem ao montante de R$ 25.391,09 de multas de mora
(ou diferengas de multas de mora), relativas ao IRRF com fatos
geradores ocorridos na primeira semana de janeiro/2000
(vencimento em 05/01/00). Pelo mesmo raciocinio, deve ser
mantida a cobranga do montante de R$ 3.793,13, pois refere-se
a fatos geradores ocorridos na 4' semana de dezembro/2000
(vencimento em 28/12/00).

A imposigdo de penalidades para créditos tributdrios ndo pagos
no vencimento tem amparo legal no art. 161 do CTN, in verbis:

Art. 161. 0 crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo
determinante da falta, sem prejuizo da imposi¢do das
penalidades cabiveis e da aplica¢do de quaisquer medidas
de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributadria.

(Grifei).

A cobrang¢a da multa moratoria encontra determinag¢do explicita
no art. 61 da Lei no 9.430/96, in verbis..

Art. 61. Os debitos para com a Unido, decorrentes de
tributos e contribui¢oes administrados pela Secretaria da
Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir
de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na
legislacao especifica, serdo acrescidos de multa de mora,
calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por
dia de atraso.

(Grifei)
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A formalizagdo da exigéncia de crédito  tributdrio
correspondente exclusivamente a multa isolada esta prevista no
art. 43 da Lei n° 9.430/96, in verbis:

Art. 43. Podera ser formalizada exigéncia de crédito
tributario correspondente exclusivamente a multa ou a juros
de mora, isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros
de mora, calculados d taxa a que se refere o 5S 3° do art.
5° a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e
de um por cento no més de pagamento.

Entendo, assim, que a exigéncia da multa moratoria é legal e sua
cobranga obrigatoria.

Ndo ha que se falar em denuncia espontdnea de tributo sujeito a
lancamento por homologagdo. Sobre esse tema, é importante
ressaltar que o STJ, ao rever o posicionamento até entdo
predominante, firmou jurisprudéncia no sentido de que o
instituto da denuncia espontdnea ndo deve favorecer situagoes
caracterizadas pura e simplesmente pelo atraso no pagamento
de tributos devidos, como se vé no acorddo a seguir:

()

Conclui-se, portanto, que a cobranga da multa de mora decorre
de determinagdo legal e ndo estad sujeita a denuncia espontdanea.

Diante do exposto, voto pela procedéncia parcial da
impugnagdo, para reconhecer a homologagdo tdcita dos
langamentos efetuados anteriormente a 5/12/00, cancelando R$
25.391,09 do crédito tributario autuado e mantendo a cobranca
de R$ 3.793,13.

Ja em sede de Recurso Voluntario, o Contribuinte reitera seus argumentos
veiculados na Impugnacgdo, pugnando essencialmente pelo reconhecimento da dentincia
espontanea, leia-se:

II. DA REFORMA DO ACORDAO RECORRIDO

1. Da inexigibilidade dos valores atinentes a multa de mora.
Configuragdo, na hipotese, da denuncia espontinea prevista no
art. 138 do Codigo Tributario Nacional.

Duvidas ndo restam de que a controvérsia em litigio ora se
resume apenas a exigéncia da multa moratoria langada
isoladamente cujo crédito tributario cobrado por pagamento do
tributo em atraso, deva restar afastado pela denuncia
espontdnea (art. 138 do CTN) da infra¢do, acompanhada do
pagamento do tributo devido antes de qualquer agdo fiscal.

()



Adotando como fundamento para conservar a cobranga da multa
moratoria lancada isoladamente contra a Recorrente, as razoes
de decidir expressadas pelo Ministro José Delgado, em seu voto
condutor no Recurso Especial n. 636.064 - SC (2004/0032025-
1), entre outros, o acorddo recorrido transcreve os seguintes
excertos daquele voto:

()

Como se vé, embora sob o enfoque da natureza da multa
moratoria, hodiernamente, o Superior Tribunal de Justi¢a ja se
pronuncia no sentido de que o art. 138 do CTN ndo distingue
entre multa punitiva e multa simplesmente moratoria,
constituindo-se essa ultima no respectivo sistema tributario,
como penalidade resultante de infragdo legal, inexigivel no caso
de denuncia espontanea.

A decisdo reproduzida acima, exemplificativamente, tanto
espelha a reiterada jurisprudéncia do Colendo Superior
Tribunal de Justica nesse sentido (de que também a multa
moratoria resulta excluida acaso configurado na espécie o
instituto da denuncia espontinea, nos moldes do art. 138 do
CTN), destacando como se disse, inexistir para fins da aplicagdo
da denuncia espontdnea, diferenca entre multa moratoria e
multa punitiva, que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
através do ATO DECLARATORIO n. 04/2011, recentemente,
declarou autorizada a proposito, a dispensa de apresentagdo de
contestagdo, de interposi¢do de recursos e a desisténcia dos ja
interpostos, nos seguintes termos:

Aplicavel, assim, ao caso concreto a denuncia espontdnea, sem
quaisquer restrigoes ou ressalvas, ha que se ter presente que tal
instituto surgiu no direito tributario como medida que objetiva a
comodidade do Fisco e o incremento da arrecadacdo, mediante
a criagdo de um estimulo eficaz ao cumprimento espontineo dos
deveres e obrigagoes estabelecidos na lei fiscal, eximindo, desta
forma, o contribuinte das penalidades a que estaria sujeito,
Jjustamente por poupar o Fisco de muita vigilancia, diligéncia,
empenho e trabalho, pelo que se compensa amplamente o
produto financeiro das sangoes de que abre mao.

Conquanto  somente seja  considerado  espontdneo o
comportamento efetivamente ndo provocado por autoridade
administrativa, mas simplesmente induzido pela lei, este simples
estimulo, consistente num prémio ou na exclusdo de penalidades
que seriam aplicaveis, ndo descaracteriza a espontaneidade aqui
sob andalise.

()

Todavia, assim argumentando, o acorddo recorrido novamente
destoa da jurisprudéncia firmada a proposito no Superior
Tribunal de Justica, que a partir da caracteriza¢do dos
requisitos estabelecidos no art. 138 do Codigo Tributario
Nacional sufraga tese contrdria, no sentido de que mesmo
quando o tributo esta sujeito a langamento por homologacdo é
possivel a configuragdo de sua denuncia espontdnea, de acordo
com o seguinte precedente:
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()

Ndo se olvida, r. Julgadores ad quem, do entendimento
jurisprudencial de que no caso dos tributos sujeitos ao
langamento por homologagdo, onde o contribuinte realiza o
autolangamento, seja através da Declaragdo de Rendimentos ou
atraves de DCTF's e, apos, efetua o recolhimento do tributo com
corre¢do monetdria e juros, ndo fica eximido da multa
moratoria.

Ocorre que, no caso em questdo, a Recorrente deixou de
recolher, por equivoco, o IRRF no momento dito oportuno,
providenciando, todavia, tdo logo verificada a sua desatengdo, o
pagamento do imposto e, so apos, entregou a Receita Federal a
DCTF retificadora a proposito, conforme doe. 03 anexo a
impugnagdo, razdo pela qual ndo ha como deixar de reconhecer
que a multa é indevida, visto configurar-se, conforme ja referido,
a denuncia espontdnea prevista no art. 138 do Codigo Tributario
Nacional.

()

Com efeito, tdo logo a Recorrente constatou a sua desatengdo no
que tange ao pagamento do IRRF, cuidou de recolher a
importancia devida. E o recolhimento ocorrido a destempo se
deu antes da entrega da DCTF retificadora que informou tais
fatos, conforme demonstra o doc. 03 da impugnagado.

Como dito, o que a novel jurisprudéncia do Superior Tribunal de
Justica orienta é que ndo se configura a denuncia espontdinea
quando o contribuinte realiza o autolangamento, seja através da
Declara¢do de Rendimentos ou através de DCTFs, e, apos,
efetua o recolhimento do tributo com corre¢do monetdaria e
juros. Vale dizer, o tributo recolhido em atraso ja era de
conhecimento do Fisco, que poderia, inclusive, leva-lo a
inscricdo em divida ativa e executa-lo.

1. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, dentre os inumeros argumentos, a Recorrente
requer a desconstitui¢do do langamento tributario com extingdo
do crédito tributario remanescente em decorréncia da indevida
cobranga langada (i) em razdo da inexigibilidade dos valores
atinentes a multa de mora, em virtude da configura¢do, na
hipotese, da denuncia espontanea prevista no art. 138 do Codigo
Tributdrio Nacional, e (ii) em virtude de que ndo se ndo afasta
no caso examinado a caracteriza¢do de denuncia espontdnea ao
tributo (IRRF) sujeitos ao langamento por homologagdo.

E o Relatorio.



Voto

Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator
Admissibilidade

O Recurso Voluntério atende aos pressupostos de admissibilidade extrinsecos
e intrinsecos. Demais disto, observo a plena competéncia deste Colegiado, na forma do art. 23-
B, do Regimento Interno do CARF, com redagdo da Portaria MF n.° 329, de 2017. Portanto,
opino por seu conhecimento.

Portanto, conheco do Recurso Voluntario.
Meérito

Por primeiro, impende destacar que o Acdérdao de Origem acatou a argui¢ao
decadencial. Portanto, o presente julgamento resta adstrito a ocorréncia (ou ndo) de denuncia
espontanea, bem como os efeitos dela decorrentes.

Nessa trilha, quanto a incidéncia do indigitado art. 138 do CTN, vejo que
assiste razao ao Contribuinte.

A diligéncia na quitacdo dos tributos e retificacdo das informagdes fiscais
(adimplindo, com isso, sua obrigagdo acessoria) merecem reconhecimento. De tal sorte que,
deixar de se reconhecer a dentincia espontanea significaria endossar um enriquecimento sem
causa do Poder Publico, haja vista a estreita observancia Recorrente, frente ao preceitos da
Regra Matriz de Incidéncia Tributaria. Por assim ser, ¢ com a devida vénia do louvavel teor
meritdrio a quo, ouso discordar sobre a inviabilidade de se reconhecer a aplicagdo do art. 138
do CTN, eis que cabe justamente & Administragdo Publica efetivar o controle de legalidade dos
seus atos (Sumula 473 do STF). Noutro giro, julgo por fundamental esclarecer que ndo se esta
afastando a aplicagdo de preceito legal e nem mesmo negando vigéncia a dispositivo de norma,
pois isso implicaria uma declara¢do incidental de inconstitucionalidade, competéncia esta
admissivel apenas ao Poder Judiciario.

Assim, na estrita observancia de composi¢do do crédito tributario, cumpre
justamente ao e. CARF a missao de retificar e/ou ratificar os lancamentos realizados; e, no caso
em exame, identifico a ocorréncia da dentincia espontdnea. Alids, semelhante intelecciao ¢
observada na jurisprudéncia desta Corte Administrativa, razdo pela qual transcrevo o teor
meritério do Acérdao n° 1301-003.711, prolatado por unanimidade na sessdao de 24 de janeiro
de 2019, sob a relatoria do i. Conselheiro Carlos Augusto Daniel Neto, de modo que utilizo
seus fundamento para integrar a presente decisdo, em homenagem ao §1° do art. 50, da Lei n°
9.784/1999, e no § 3° do artigo 57 do Anexo Il do RICARF:

O cerne da questdo discutida aqui diz respeito a possibilidade de
reconhecimento  dos efeitos da denuncia espontdnea,
estabelecida pelo art. 138 do CTN, a pagamento feito anterior
antes da retificagdo da DCTF, corrigindo o crédito tributario
constituido em processo de lancamento por homologagao.

No caso em questdo, a sequéncia de eventos foi a seguinte:

I) o Recorrente apresentou DCTF informando débito de
estimativa em um determinado valor, correspondendo ao
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montante pago na data legalmente prevista para o vencimento
do tributo.

II) Posteriormente, efetuou o pagamento no montante do DARF
juntado aos autos (cujo valor correspondia, discriminadamente,
ao tributo, multa de mora e juros de mora).

1ll) Em seguida, algum tempo apos o pagamento, retificou a
DCTF para elevar o débito de estimativa no montante
correspondente ao valor do tributo recolhido na DARF
retromencionada.

1V) Apds esse procedimento, apresentou PER/DCOMP
pleiteando a compensacdo da parcela relativa a multa
moratoria, recolhida na DARF.

Portanto, ha duas questoes de direito a serem resolvidas aqui.:

a) A ocorréncia de denuncia espontinea nos casos em que nao
ha concomitdincia entre a retificagio da DCTF e o efetivo
pagamento do tributo devido, acrescido de juros de mora.

b) A abrangéncia das multas de mora pela denuncia espontdnea.
O art. 138 do Codigo Tributario Nacional determina:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denuncia
espontdnea da infra¢do, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
deposito da importdancia arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante do tributo dependa de
apuragdo.

Paragrafo unico. Ndo se considera espontinea a denuncia
apresentada apos o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscaliza¢do, relacionados com
a infragdo.

Analiticamente, verifica-se que o pardgrafo unico estabelece
uma condig¢do de impossibilidade absoluta para a denuncia
espontdnea: o inicio de qualquer procedimento administrativo
ou medida de fiscalizag¢do, relacionados a infra¢do. Essa
premissa se encontra fora de discussdo, no presente caso, por
ndo haver qualquer questionamento sobre isso.

Desse modo, passando ao caput, verifica-se que o dispositivo
exige: i) a denuncia espontinea da infra¢do acompanhada, se
for o caso, do ii) pagamento do tributo devido e dos juros de
mora.

Ha, claramente, uma dupla exigéncia, devendo o contribuinte
realizar ato proprio para constituir juridicamente diria Paulo de
Barros Carvalho, em linguagem competente , perante a
fiscalizagdo, o crédito tributario no montante correto,
acompanhado do seu pagamento integral.



Ndo basta, portanto, que haja apenas o pagamento, ou apenas
denuncia da infra¢do através da retificagdo da DCTF, é preciso
que ambos estejam presentes antes que se inicie qualquer
procedimento fiscalizatorio da infragdo, para que se verifiquem
os efeitos do art. 138 do CTN.

O REsp n° 1.149.022/SP, julgado sob a sistematica de Recurso
Repetitivo, analisou a hipotese em que o contribuinte,
verificando a declaragcdo e pagamento parcial do débito
tributario, retifica sua DCTF e, noticiando a diferenga a maior,
paga concomitantemente o tributo devido. O presente caso,
entretanto, traz a situacdo inversa: o contribuinte declarou e
pagou parcialmente o tributo, e constatou que pagara a menor,
recolhendo a diferenca, e apenas posteriormente retificando a
sua declaracdo.

Aduz o Ministro Luis Fux que:

a denuncia espontinea resta configurada na hipotese em
que o contribuinte, apos efetuar a declara¢do parcial do
deébito tributario (sujeito a langcamento por homologagdo)
acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a
(antes de qualquer procedimento da Administra¢do
Tributaria), noticiando a existéncia de diferenca a maior,
cuja quitagdo se dda concomitantemente.

E que se o contribuinte ndo efetuasse a retificagdo, o fisco
ndo poderia executd-lo sem antes proceder a constitui¢do
do crédito tributdrio atinente a parte ndo declarada, razdo
pela qual aplicavel o beneficio previsto no artigo 138, do
CTN

No seu entender, o cerne do beneficio é dispensar a fiscalizagdo
de verificar a infra¢do e proceder o langamento de oficio para
posterior cobrangca do montante recolhido a menor. Podemos
afirmar, entretanto, que ndo ha como se aplicar de forma direta
o precedente mencionado a questdo da concomitincia da
retificagdo e do pagamento integral, visto se tratarem de
situagcoes fdaticas distintas, impedindo a adequa¢do do
precedente, cuja compreensdo deve sempre se dar sob uma
perspectiva analogico-problematica, e ndo logico-subsuntiva.

A DRJ, ao analisar o caso, prosseguiu pela seguinte linha de
raciocinio: Existe uma dissintonia entre o momento do
pagamento sobre o qual a contribuinte alega possuir crédito e a
datas em que o tributo foi declarado, todas elas posteriores ao
pagamento. Diante dessa situagdo, ndo se poderia afirmar que o
pagamento, quando efetivado, seria relativo a tributo devido,
uma vez que sequer havia sido confirmado definitivamente o
valor do tributo.

Invocou, pois, o argumento da concomitdncia, com fundamento
no Recurso Especial supramencionado e no Ato Declaratorio
PGFN 8/11, que reitera o trecho ja citado anteriormente.

Pois bem, parecenos equivocado o entendimento perfilhado pela
instdancia a quo, o qual impacta necessariamente na inteligéncia
do art. 138 do CTN. Em primeiro lugar, é preciso consignar o
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CTN estabelece uma distingdo entre a obrigagdo tributdria e o
crédito tributario, ao dispor, em seus arts. 113, §1°e 139, verbis:

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou
penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente com o
crédito dela decorrente.

Art. 139. O crédito tributario decorre da obrigagdo
principal e tem a mesma natureza desta.

O vinculo entre o Estado e o Contribuinte, relativo ao
pagamento do tributo, nasce da ocorréncia do fato gerador, e
ndo do langcamento. O langcamento tem efeitos constitutivos em
relacdo ao crédito tributario, mas declaratorios em relacdo a
obrigacdo decorrente do fato gerador, estabelecendo marco de
exigibilidade do tributo devido, a partir de sua quantificagdo.

Desse modo, ndo nos parece adequado concluir que o
pagamento efetuado apos a realizagdo do fato gerador, mas
antes da constituicdo do crédito tributario (seja pelo
contribuinte, seja pela fiscalizag¢do), ndo seja considerado como
pagamento devido. E devido, justamente pela existéncia de
obrigacdo tributaria cujo objeto é o seu pagamento, posto que
inexigivel enquanto pendente de acertamento definitivo.

A denuncia a que se refere o art. 138 do CTN é o ato de retificar
a declaracdo de tributos, constituindo o crédito tributdrio no
valor correto. O escopo do dispositivo é premiar aquele que
denuncia a infra¢do, poupando esfor¢os da burocracia fiscal, e
paga o tributo com juros, evitando custosos procedimentos de
cobranga exige-se, pois, que uma vez retificado crédito, se
verifique a sua extingdo pelo pagamento.

Nos casos em que hd a retificagdo, mas ndo ha o pagamento, na
esteira de diversos precedentes da 1° Se¢do do STJ, realmente
ndo ha que se verificar a ocorréncia de denuncia espontdnea,
pela necessidade do Fisco de perseguir a satisfagdo do crédito
tributario.

No presente caso, entretanto, em que o pagamento foi feito
anteriormente a retificagdo, o mesmo é feito em relagdo a
obrigacgdo tributaria existente por decorréncia do fato gerador e
fica na pendéncia de sua conferéncia com o crédito tributdrio
constituido.

Apos a retificagao da DCTF, pode a autoridade fiscal constatar
se o pagamento efetuado corresponde ao crédito constituido,
apurando a partir dai a corre¢do ou ndo do pagamento
antecipado, bem como eventual crédito sobressalente, passivel
de compensagdo ou restitui¢do, como no presente caso.

No momento da retificacdo, portanto, pode-se dizer que eram
existentes, de forma concomitante, os dois elementos necessarios



para a configura¢do da denuncia espontdnea, haja vista que
nesta data ndo havia nenhum procedimento fiscalizatorio em
curso.

Situacdo absolutamente distinta seria se, entre a data do
pagamento e a retificagdo, tivesse o Fisco iniciado qualquer
medida de apuragdo da infragdo, hipotese em que nos parece
que ndo caberia mais o beneficio da denuncia espontdinea.

Configurada a ocorréncia da denuncia espontdnea no presente
caso, cabe aplicar o REsp 1.149.022/SP no tocante a
abrangéncia do beneficio as multas moratorias, como dispoe em
sua ementa:

Outrossim, for¢oso consignar que a sangdo premial contida
no instituto da denuncia espontdnea exclui as penalidades
pecuniarias, ou seja, as multas de cardter eminentemente
punitivo, nas quais Sse incluem as multas moratorias,
decorrentes da impontualidade do contribuinte.

Nesse ponto, ha similitude entre o caso decidendo e o precedente
invocado, justificando a sua observancia.

Ante o exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso
Voluntario, reconhecendo o direito creditorio relativo a multa de
mora, em razdo da ocorréncia de denuncia espontanea, devendo
os autos retornarem a DRF para andlise do PER/DCOMP.

Nessa mesma toada, ¢ possivel extrair outros precedentes semelhantes
realizados por esta e. Corte Recursal:

a. Acordao n® 1201-002.806, sessdao de 20 de marco de 2019, Rel. Cons. Gisele Barra

Bossa

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004

COMPENSACAO. DENUNCIA ESPONTANEA.
INAPLICABILIDADE DA MULTA DE MORA.

O adimplemento integral do débito tributdrio antes de qualquer
procedimento fiscalizatorio configura denuncia espontanea, nos
termos do artigo 138 do CTN, independentemente deste se dar
por meio do pagamento em dinheiro ou da compensacao.

Para afastar a aplicagcdo do instituto em questdo, as doutas
autoridades fiscais deveriam demonstrar a prévia existéncia de
procedimento administrativo ou medida de fiscaliza¢do referente
ao tributo em atraso ou que o débito objeto de compensagdo
havia sido declarado em DCTF pela contribuinte.

b. Acordao n® 3302-005.968, sessdo de 26 de setembro de 2018, Rel. Cons. Paulo
Guilherme Dérouléde
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 06/12/2004

MULTA DE MORA. PAGAMENTO EM ATRASO, MAS
ANTERIOR A APRESENTACAO DA DCTF E ANTES DO
INICIO DE QUALQUER PROCEDIMENTO  FISCAL.
AFASTAMENTO, POR FORCA DE DECISAO JUDICIAL
VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.

Diante da existéncia de decisdo definitiva do STJ, na sistematica
dos recursos repetitivos, no sentido de afastar a cobranga da
multa de mora por pagamento em atraso, feito anterior ou até
concomitantemente a apresenta¢do da DCTF na qual o débito
foi confessado, desde que antes do inicio de qualquer

procedimento fiscal, configura-se a denuncia espontdnea do art.
138 do CTN.

Recurso Voluntario Provido em Parte

c. Acordao n° 9303-005.877, sessdo de 18 de outubro de 2017, Rel. Cons. Rodrigo da
Costa Possas

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Periodo de apuracdo: 01/02/2004 a 31/03/2004

MULTA DE MORA. PAGAMENTO EM ATRASO, MAS
ANTERIOR A APRESENTACAO DA DCTF E ANTES DO
INICIO DE QUALQUER PROCEDIMENTO  FISCAL.
AFASTAMENTO, POR FORCA DE DECISAO JUDICIAL
VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.

Havendo decisdo definitiva do STJ, na sistematica dos recursos
repetitivos, no sentido de afastar a cobran¢a da multa de mora
por pagamento em atraso, feito anterior ou  até
concomitantemente a apresenta¢do da DCTF na qual o débito
foi confessado, desde que antes do inicio de qualquer
procedimento fiscal, por considerar, que, nestes casos,
configura-se a denuncia espontdanea do art. 138 do CTN, ela
devera ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF, por for¢a regimental.

Recurso Especial do Contribuinte Provido.

Portanto, torna-se imperativo, justo e providencidvel acatar o pleito do
Recorrente, reconhecendo a ocorréncia do instituto da dentncia espontanea, afastando-lhe a
multa outrora mantida pelo Acérdao da DRJ.



Dispositivo

Ante o exposto, voto para conhecer do recurso voluntario e, no mérito, dar-
lhe provimento.

E como Voto.

(assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira
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